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RESUMO 

O objetivo do presente trabalho foi analisar a gravidez no sistema prisional brasileiro e, a partir desta, 
demonstrar a violação da dignidade humana da gestante em prisão preventiva. As unidades prisionais desde 
a sua constituição apresentam condições precárias na infraestrutura, higiene e saúde, diante do gênero 
feminino há um agravante, a gravidez no sistema carcerário. Diante da pesquisa chegou à conclusão que a 
gravidez no sistema prisional brasileiro viola a dignidade humana da gestante em prisão preventiva. O 
Supremo Tribunal Federal julgou o habeas corpus coletivo nº 143.641/SP, que prevê a substituição da prisão 
preventiva em domiciliar para as gestantes que estão em prisão preventiva. Assim, uma das soluções para 
tal problemática é a conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar. A pesquisa parte do estudo do 
sistema prisional brasileiro desde a época do Brasil Colônia até a atualidade, bem como a criação e as 
dificuldades vigentes no sistema prisional feminino, com ênfase na questão da gravidez das gestantes em 
prisão preventiva. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Mulheres grávidas; Prisão; Sistema carcerário. 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
O sistema prisional feminino apresenta uma peculiaridade em relação ao sistema 

prisional masculino, isto é, a gravidez. A pesquisa tem como objetivo analisar a gravidez no 
sistema prisional enquanto violação da dignidade humana da gestante em prisão 
preventiva.  

O sistema prisional no Brasil sempre esteve cercado por diversas precariedades. No 
Brasil Colônia (1530-1822) o sistema prisional era destituído de organizanizações, local de 
pouca higiene, sem condições de dignidade humana. Com a Independência do Brasil 
(1822), sucedeu a promulgação da primeira Constituição em 1824, instituiu um sistema 
prisional mais humanitário, no entanto, tanto naquela epóca como na atualidade, o fato de 
exisitirem leis que assegurem um sistema humanitário, não garante que de fato seja efetivo. 
(AMARAL, 2016). 

Inúmeros são os obstáculos existentes nas unidades prisionais, como a 
superlotação, condições precárias de higiene, ausência de produtos de higiene e falta de 
infraestrutura, obstáculos no acesso a saúde em virtude da escassez de profissionais 
médicos, enfermeiros, dentistas e psicólogos, ademais, em virtude do gênero feminino há 
o abandono por parte dos familiares e amigos (fato que não acontece no cenário 
masculino), a menstruação e a gravidez. (VARELLA, 2017). A gestação é marcada por 
modificações corporais e psicológicas, sendo assim, são necessários cuidados específicos 
e um ambiente adequado, no entanto, a gravidez dentro da prisão expõe a gestante a todas 
as enfermidades. 

A prisão antes do transito em julgado deve ocorrer apenas quando não for possível 
a aplicação de outra medida, conforme o art. 282, §6º do CPP. A prisão preventiva trata-se 
de uma medida cautelar e, deve ser aplicada de forma excepcional. A decretação ou a 
manutenção da prisão preventiva da gestante pode ser substituída pela prisão domiciliar, 
assim, não haverá violação da dignidade humana da gestante, eis que ela não estará 
exposta a todos os riscos existentes no sistema prisional.  

 
2 MATERIAIS E MÉTODOS  
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Para a realização da presente pesquisa será utilizado o método hipotético-dedutivo 

e teórico, sendo que este último decorrerá de análises de livros, artigos de periódicos, 
documentos eletrônicos e legislações pertinentes acerca do tema. 

 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 
A gravidez no sistema prisional brasileiro é uma realidade, assim, a presente 

pesquisa visa demonstrar a violação da dignidade humana da gestante em prisão 
preventiva. 

Apenas na década de 1940 houve a criação de estabelecimentos prisionais no Brasil 
destinado exclusivamente a mulheres. Antes homens e mulheres além de dividirem a 
mesma unidade prisional, frequentemente encontravam-se dispostos nas mesmas celas, 
inúmeros eram os problemas enfrentados, como abusos sexuais, violências, doenças e 
promiscuidade, diante dessa realidade a reforma do sistema penitenciário se mostrava 
necessária, ainda que o número de mulheres presas fosse inferior a quantidade de homens. 
(SOARES; ILGENFRITZ, 2002). 

No contexto feminino há singularidades em virtude do gênero que devem ser 
observadas, como a menstruação, gravidez e maternidade no cárcere, pois na grande 
maioria essas mulheres são as únicas responsáveis pelos cuidados e sustento de seus 
filhos menores de idade. Tais circunstâncias são ignoradas por parte do Estado em diversos 
momentos. (QUEIROZ, 2015). 

A sociedade é capaz de encarar com alguma complacência a prisão de um parente 
homem, mas a da mulher envergonha a família inteira. Enquanto estiver preso, o homem 
contará com a visita de uma mulher, seja a mãe, esposa, namorada, prima ou vizinha, 
esteja ele num presídio de São Paulo ou a centenas de quilômetros. A mulher é esquecida 
(VARELLA, 2017). O abandono das mulheres presas ocorre, em um primeiro momento por 
seus companheiros, que em pouco tempo estabelecem novas relações afetivas, e também 
por seus familiares mais próximos, que não se dispõem a se deslocar por motivos variados 
ou, ainda não se dispõe a aceitar as regras, muitas vezes consideradas humilhantes, 
impostas para realização de visita nas unidades prisionais (OEA, 2007). 

Na falta de fornecimento de produtos básicos de higiene por parte do Estado, como 
absorventes e xampu, as presas necessitam encontrar soluções. Itens de higiene se tornam 
mercadoria de troca para quem não tem visita. Algumas fazem faxina, lavam roupa ou 
oferecem serviços de manicure para barganhar xampu, absorvente, sabão e peças de 
roupa (QUEIROZ, 2015). 

A gestação é um momento delicado na vida da gestante, períodos marcados por 
alterações corporais e psicológicas, são necessários cuidados específicos para que haja 
uma gravidez tranquila. A Lei de Execução Penal por meio do art. 14, §3º estabelece “será 
assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e no pós-
parto, extensivo ao recém-nascido”. O art. 89 do à LEP assegura que “a penitenciária 
feminina será dotada de seção para gestante e parturiente e creche para abrigar crianças 
maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança 
desamparada cuja responsável estiver presa”. 

Embora haja lei que preveja o acompanhamento médico, bem como, local adequado 
para a gestante, a realidade é outra. Como em todo o país só existem 39 unidades de saúde 
e 288 leitos para gestantes e lactantes privadas de liberdade, na maioria dos presídios e 
cadeias públicas, elas ficam misturadas com a população carcerária e, quando chega a 
hora do parto, geralmente alguém leva para o hospital. Já nasceu muita criança dentro do 
presídio porque a viatura não chegou a tempo, ou porque a polícia se recusou a levar a 
gestante ao hospital, já que provavelmente não acreditou ou não se importou que ela, 
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estava com dores de parto. Aconteceu, em alguns casos, de as próprias presas fazerem o 
parto, ou a enfermeira do presídio (QUEIROZ, 2015). 

O sistema prisional não é um ambiente apropriado para uma gestante, pois a deixa 
exposta a todas as malezas presentes nas prisões, como a superlotação, falta de 
infraestrutura, condições precárias de higiene e escassez de profissionais da área da saúde 
e alimentação saudável, além de diversas brigas e disputas entre as presas. A pena 
privativa de liberdade não é a melhor solução para a gestante, eis que não é respeitada a 
dignidade humana da gestante. (CRUVINEL, 2018). 

A jurisprudência do STJ defende que a prisão preventiva é a última ratio, logo, deve 
ser decretada em última hipótese, quando não for possível a aplicação de outras medidas 
cautelares. O Supremo Tribunal Federal concedeu o habeas corpus coletivo (HC 
143.641/SP), em favor das gestantes e mãe de crianças sob sua responsabilidade, com o 
intuito de substituir a prisão preventiva em domiciliar, o HC abarca tão somente as mulheres 
não condenadas, que estão em prisão preventiva.  

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A pesquisa acerca da gravidez no sistema prisional brasileiro é importante a fim de 
compreender os problemas que a gestante enfrenta dentro do sistema. Por si só, a condição 
de uma presa é complexa, eis que dentro do ambiente há diversos problemas, entre eles a 
superlotação, falta de infraestrutura, condições precárias de higiene, carência de produtos 
de higiene, dificuldade no acesso a saúde em decorrência da insuficiência de profissionais 
médicos, enfermeiros, dentistas e psicólogos, no contexto feminino há o abandono familiar 
e de amigos, privação de absorventes, havendo ainda a gestação, situação que agrava 
ainda mais a condição de vida das presas. 

A substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar proporciona uma gravidez e 
pós-parto mais dignos, com cuidados adequados, desde uma alimentação mais rica, bem 
como acesso facilitado aos cuidados médicos e, acomodação apropriada. A gravidez no 
sistema prisional se trata de uma questão que é de responsabilidade do Estado, assim, são 
necessários a criação e implementação de políticas públicas que visem à solução da 
questão.  

Através deste trabalho podemos entender que há muito que se discutir acerca do 
tema. O sistema prisional brasileiro de medo geral necessita de maior atenção tanto por 
parte do Estado quanto por parte da sociedade, para que se possa debater sobre as 
possíveis alternativas em relação à superlotação, condições precárias de higiene e saúde 
e, principalmente sobre a questão da gravidez no sistema prisional em relação às gestantes 
em prisão preventiva.  
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